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ESTÀDO DO PARA
FUNDO MUNICIPAL DE FAZENDA

CNPJ: 84.1 39.633/000 1 -75

orícto: No o 1 zt2ozztPMEc/sEMFAz

Eldorado do Carajás,27 dejaneiro de2O23.

A llmo. Senhora

Josy Kalyne Braga Barros

Coordenadora do Departamento de Compras

Assunto: Solicitação de pesquisa de preço

Ao cumprimentar, informamos sobre a necessidade da realização da pesquisa

de preço de mercado, em atendimento a INSTRUÇÃO NoRMATIVA SEGES /ME No 73,D8

05 DE AGOSTO D82020, com o intuito de balizar os preços exibidos na proposta apresentada

para Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocatícia tributária

objetivando a tomada de todas as medidas administrativ.rs/judiciais para reconhecimento do

Direito do Município ao recebimenlo da parte da Compensação Financeira pelo Exploração

Mineral- CFEM, de acordo com as especiÍicações, par.r que seja dado encaminhamento

ao processo licitatório.

Seguem anexos, solicitação da Secretaria tle Fazenda, juntamente com a

Proposta da empresa.

Fábio dos Santos Leal
Secretário Municipal de l', dministração

Portaria no. 0557t2021

ildlos41.?1.''ptliÇqueaoj(}::ir(i'-'11i,Ê){rlbo,'r). crrrtÔo':tcSÊÀliíCB/ili.sic..'

Rua Rio Vermelho. Esquina com Beto Horizonte - Centro - krn too, CEP: 685za-ooo - Etdorado do
Car:iás/PÀ

Sem mais para o momento.



Gúvêrrando voc§

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SE

CNPJ: 8a.rgg.6:S / ooat-75

DESPACHO

A llmo. Senhor
Fábio dos Santos Leal
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Conforme solicitado ao atendimento, a manifestação realizada a
Coordenadoria de Compras, encaminhamos as pesquisa de Preços para darem
parâmetro de valores de mercado, tendo em vista a solicitação cujo objeto versa:
Contratação de empresa especializada em servíços de assessoria advocatícia
tributária objetivando a tomada de todas as medidas administrativas/judiciais para
reconhecimento do Direito do Município ao recebimento da parte da Compensação
Financeira pelo Exploração Mineral - CFEM, para as devidas providências.

Ressaltamos que a pesquisa de preços, fundamenta-se de acordo com a
lnstrução Normativa no 73, de 05 de agosto de2020,tendo em vista o disposto na Lei
no 8.666, de21 de junho de 1993, onde na elaboração da pesquisa de preços nos
dispomos a atender:

Art. 30 A pesquisa de preços será materialízada em documento
que conterá, no mÍnÍmo:

| - identificação do agente responsável pela cotação;

ll - caracterização das fontes consultadas;

lll - série de preços coletados;

lV - método matemático aplicado para a definição do valor
estimado;e

V - justificativas para a metodología utilizada, em especial para
a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e
excessivamente elevados, se aplicável.

Seguem em anexo:

1. Consulta de preço no portal do Jurisdicionado do TCM/PA;

Atenciosamente,

bu*l {,lr,u, 6**, 6oru,,
i \J6Y KAETNY BRAGA BARRoS
') Coordenadora de Compras

Portaria no 1O312022

,§arios 4l.go' píJ,".-r çi.Iü ioCa).i ir(,tí.rrri, e scrtlurri , cl rrôo oc SE§tlOR ,fui ri«r

Rua Rio Vermetho. Esquina com Beto Horizonte - Cenlro - krn roo, CEP: ô8524-ooo - Eldorado do
ílareiá</PÀ

Assunto: Resultado da Pesquisa de Preço.



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO - SE

CNPJ: 8a.r39.69S / ooot-75

PESQUISA DE PREçOS SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS

DEPARTAM ENTO DE COMPRAS

SITE PESQUISADO: PORTAL DO JURISDICONADO TCMIPA
httDS:/lwww.tcm Da oov br/mural-de-licitacoesilicrtacoes/ficha/QT6lVeNRiY4SIJQ#licitacao

MUN ICIPIO: TUCU RUI, PARAUAPEBAS.

Assunto: Pesquisa de Preços

A pesquisa atende ao Art. 50 da instrução normativa que lnstrução Normativa

no 73, de 05 de agosto de 2O2O, destacamos que a pesquisa de preços para fins

de determinaçáo do preço estimado em processo licitatorio para a aquisição e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes

parâmetros, emprêgados de forma combinada ou não:

ll - AquisiçÕes e contratações similares de outros entes
públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgaçâo do instrumento
convocatório.

Eldorado do Carajás, 30 de janeiro de 2O23.

/r!*'"1
KALINÍ BRAG BARROS

Coordenadora de Compras
PoÉaria no 10312022

Isôia§ 41.:o ',cÕfo eiro l,:<i,:s r,ijcra:. € ^\-or.,ia,in c ei:o tic SÊN#OP fez tsl:r.. "

Rua Rio Vermelho s/n - Centro - km 100, CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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Fiscalize Junto com o TCIVI-PA!
O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregulai'idades envolvendo fatos praticados por

oulros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

ouvidoria do TCI\l-PA

Ustlsstt :'+ "sr:i i lü $nífo*t*q{{,.r

Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que por exempo, licitaçóes publicadas hoje

pelos jurisdicionados somênte estarão disponíveis para consulta amanhã.

Voltar à listagem de licitações

Dados da Licitação Documentos a Publicidades s Participantes t

Lotes & ltens t Contratos t Adltlvos t

#INEXIGIBILIDADH No 6/3021,"004
000084 - TUCURUI

O84OO1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

No do Processo Administrativo: 612021'004

Legislação Aplicável: Lei no 8.666/199Í

Modatidade: INEXIGIBILIDADE DE LlCilTAÇÃO - ARTIGO 25,
tNcrso il
Tipo: MENOR PREÇO
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unteno üe Avalraçao: PUK I I tsM

Elemento de Despesa: SERVIçO

Loca! de AbeTtUTa: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LlcrrAçÃo, PRÉDro DA PREFETTURA MUNICIPAL DE
TUCURUI

Observação: NÃO INFORMADA

Há itens exclusivos para EPP/[VIE?: NÃO

Há cote de participação para EPPIME?: NÃO

Percentual de participação para EPPIME: NÃO INFORMADO
OU NÃO SE APLICA

Nas aquisiçôes, há prioridade para as microempresas regionais
ou locais?: NAO

Contratação com utilização de recursos federais advindos de
transferências volu ntárias? : NÃO
ExercÍcio: 2021

Siluação: REALIZADA

Abertura: 10/02/2021 09:00

Publicação: 17 10312021 14:44

Homologaçã o: 17 10212021 00:00

Carater Sigiloso: NÃO

Será Firmado Contrato: SIM

Contralos; t

Aditivos: I

OBJETO:

GoNTRAT+çÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA

EM RECUPERAçÃO
COM ÊTUFASE NO

ESPECIALIZADA
TRIBUTARIA,
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ELEVAR OS INDICES DE ARRECADAçÃO
DOS RECURSOS PARA O MUNIGíPIO
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

O 2017 - 2A23 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnfornração - DTI

Tlibunal il* üq:'rrt*s ij*s [rlutir:i[:rit::ui; -"§"ülil Fê
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Estado do Pará

GOYERNO NIUNICIPAL DE TI.ICURUÍ
PREF'EI'TI.]RA NI U NICIPA 1, DE I'I"ICI, RU í

CoNTRATO N'20210100
INEXIGIBILIDADE N' 6/202I-004

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado aPREFEITURÀ MUNICIPAL DE TUCURUÍ, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, inscrita no CNPJ-MF, N" 05.251.632/0001-41. com sede

à Trav. Raimundo Ribeiro de Souza. n" 0l - Bairro Santa Isabcl. Cidade de Tucuruí, Estado do Pará. CEP

68.456-ltl0, denorninado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. ALE-}L{NDRE
F'RANÇA SIQUEIRA.. Pret'eito Muricipal e do outro lado MC - CONSULTORIA tsMPRESARIAL LTDA -

EPP, CNPJ: 83.939.199/0001-45, com sede na AVUNIDA ATI-ANTICA,4930, 1001, Bairro Centro.

Balncário Carnboriú-SC, de agora em diantc denominada CON I'ttAl-ADÂ. ueste ato representado pelo Sr.

CARLOS ALBERTO PEREIRÀ, portatlur tlo CPF- 049.61ó.169-9i. tem entrç sijusto e avençado, e selebrant

o presente Insffumento, clo qual sãô partes inlegrantes a INEXIGIBLTDADE DE LICITAÇÃO N" 612021-004

e a proposta apresentada pela CONTRATADA. suieitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às

noÍÍnas disciplinares da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRII\{EIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Ll - O presente contrato versâ sobrc a Contrataçâo de emprcs.r para prestaçãodcscrviçosdcconsultoriae
assessoria jurídica espccializada cnr recupcração tributária. com ênfasc no levantalnento. apuração e

recuperação de ISS, CFEM e INDICE COTA PARTE DO ICÍUS/FL|NDEB visando elevar os índices de

arrcca{ação dos rccursos para o município dcsta Prctbitura Municipal dc Tucurtri/PA. pclo pcriodo dc l2 mcscs

I ITEM I ESpEClr-'tCAÇÕES I QUANI'IDADE UNIDADE VALOR UNITÂI{IO VALOR TOI-AL

I

I OOOO1 I SERVICOS DE CONSULTORTA E ASSNSSORIA TT,CNICA EM RF,CUPERA(-'ÀO TNIBU'TÁRIA, COM

TNTESE NO LEVAi.ITAME}üO, APURAÇÂO D RDCUPERA( {O DA CF[N, TNDICE COTA PARTE DO

ICNíS/TUNDEB E OUTRAS RECETTAS QUE APRESENTE\,I NECESSÁRIAS. VISANDO ELEVAR ÍwOtCeS Op

ARRECADAÇÀOPOSRECURSO§ I

13.00 uNlDÀDE 30.000.000 360.000,00 i

VAL0R ToTÂL R$ I i60.000.00 
|

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO INCAI-

2.1 - Este cortrato fundamenta-se no aÍ. 25, inciso [I, clc inciso III. do art. l3 da Lei n" 8.666/93. de 2l de

junho de I 993. e suas posteriores alterações.

cr,Átist1,A 1'ÍIRCHIRA - Dos F,NcARGos, oIlRIcAÇÕus F.l RI:SPoNSABILIDAI)I]s DA

CON'I'RATADA

3.1 . Executar o objeto deste contralo de acordo com as especificações e obrigações do PROJETO BÁSf CO

e de sua proposta, alem das condições e prazos estabelecidas nesl(' termo contratual;

MC CONsULÍORIA Airhrí. d.Íô'',r,hnàrp« p.

EMPRESÁRIAL :i§i!,';giâ,ffiI1""'
fDA83939 1 99000145 r^d> r02i.or 1t n:4rrt7 4] ü0'

ri§._
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Estado do Porá

GOVERNO MUNICIPAL DE TTICURUÍ
PRE}.'EI1'URA i\I T]I ICIPA L DE TTICt, RU í

3.2, Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE
ou a tsrceiros, quando no desernpenho de suas atividades profissior,ais. objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ as notas de

empenhos e respcctivas nolas llscaisifaturas concerncntcs ao objcto contmtual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ôn.rs decorrente da execução deste conh'ato.

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciir ios rlo pessoal utilizado para a consecução

dos sewiços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as

condições cle habilitação e qualificnção exigidas na assinatura dcslç Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correçào das deficiências e ou in:egularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPON§ABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçõcs necessárias ao plcno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Ct.rntratnal, consoante estabelece a l.ei n" 8.6ó6/93 e suas alterações

posÍcriores;

4.2.Fiscalizar e acompanhar a execução do obieto contratual;

4.3, Comunicar à Contratada toda e qualqucr ocorrência relacionada com a execução clo objcto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Proüdenciar os pagÍrmentos à Contratada à vista das Notas F'iscaisi F'aturas tlevitlamente atestatlas pelo

Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

5.I - A vigência deste instrumçnto contratual será dc l2 (dozc) mcscs. inicrará em 1810212021 c cxtinguindo-se

em 17lt)2lZ()22, podendo ser prorrogado por igual período atravês de'Iermo Aditivo. se conveniente e/ort

oportuno a Administração Pública. dc açordo com os prazos c condi$es prcvistos com o inciso II do art, 5? da

Lei 8.666/93.

CLÁUSIJ'LA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituern motivo para a rcscisão contratual os constantcs dos ar tigos 77 ,78 e 79 da Lei n' 8.666/93. e

podeni ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. ou CONTRATADO. sc ftrr o caso, com

antecedêr.rcia minima cle 05 (cinco) dias útcis. mediante comunicaçiio por escrito.

CLÁI-ISULA SÉTTNT,q, - DAS PENÀLIDADES

7.1. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato. ben: c.rmo deocorrênciadeatraso injustificadona
execução do objeto deste contrato. strbmeter-se-á a CONTRAIADA. sendo-lhe garantida plena defesa, as

seguintes penalidades: 
l§ÁoJi*'t^''-ou^ â#f**;ffiflffi*

'r'RAv. RÂrr.-:NDo RrBErRo D' sor.rz-a,0r LióÀs:dlô'lsooorqr i*f";x'fimT"''"'''
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Estado do Pará

GOVERNO NIUNICIPAL DE TI]CURUÍ
PREF'EITU R,,\ I\I U }I I CIPÂ I, DF]'f I"i.] t, RU í

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão tenrporária de participações em licitaçôes promovidas corn o CONTRATANTE, impedimenlo

de contratar com o mesmo, por pmzo não supcrior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para lisitar ou contratar corn a Adminisrração Pública. enquanto perdurarem os
motivos da punição, or-r até que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou
penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até l0oÁ ldez. por cento) do valor toal Çontratado, no caso tle sua não realização e/ou descumpriurerrto tle
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas oi mulativamente, facultada a defesa prêvia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

7.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo cle 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da n«rtificação, podcndo o CONTRATANTE, para isso. dçscontá-la das I'aturas por
ocasião do pagamento. sejulgar conveniente;

7.5. O pagamcnto da multa não cximirá a CONTRATADA dc corrigir as irrcgularidadcs quc dcram causa à

perurlidade;

7.6. O CONTRATANTE dcvcrá notiticar a CONTRATADA. por escrito, dc qualqueranonnalidade
consÍatada durante a prestação dos serviços, para adoçãct das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serâo r:elevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilrr.ente comprováveis, a critério da autoridade
corrpetente do CONTRATANTE, e desde que formuladâs no prâzo máximode 05 (cinco) dias da data em que

foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAYA - DO \'.{LOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 360.000.00 (tre,zentos e sessenta mil reais), a ser pago na

proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações e.xpedidas pela
pnfpEtfUna MUNICIPAL DE TUCURUÍISUFAZ e de contbrmidade corn as notas fiscais/faruras e/ou

recibos devidamente atestadas pel<l setor competente, observarlas a condições tl.r proposta adjudicaila e da

ordem de serviço ernitida.

ti.2. Em caso dc prorrogação clo prazo dc cxccução <los scrviços/fornccirncntos"dcvidamcrrtcjustificadac
autorizadq que resulte o contrato em período superior a 1 2 (doze) nleses, poderá ser ccrncedido reajustamento

de preços, com base na variação efetiva, do periodo, aplicando - se o indtce de IGP-M, com data - base

referente à da apresentação da proposta de preços.

8.3. O pagamento de cada parcela, seni realizado a partir da data final do período de adimplemento da

MCCONSULÍORIÀ e@&roaJBrdrk

'rRAv. Lo,ruL:NDo RTBEIR' Dr s.,ll ,,,*,0r i-$frT:ntr*r,.. ;Hfiitr$,ril:"..
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Estado do Pará

GOYERNO NÍUNICIPAL DE TI]CURUÍ
PREI,'EI'TURÀ IUUNICIPÀL DE TTI( )t,RUÍ

obrigaçâo (não superior a 30 dias;, na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período
respeclivo, segundo as autorizações expedidas pela PREFEITURA N{UNICIPAL DE TUCURUI e de
conformidade coln as notas t-rscaisifaturas e/ou recibos devidaurente atestadas pelo setor competente.
observadas a condiçóes da proposta adjudicada e da ordem de scnriço ernitida.

8.4. Os pâgamentos serão realizados de acoldo corn o cronograma de desembolso (fisico-Íinanceiro)
determinado pela Secretaria Solicitante, no período máxirno de 30 {trinta) dias para cada parcela da obrigação. e

em consonância com a respectiva disponibilitiacle orçamcntária.

Parágrafo Unico - Havendo atrast> r.ro pagarrenk), dcsde qu,: não decorre de ato ou fato atribuível à
Conffatada, aplicar-se-á o ínciice do IGP-IvI, a título de compensaçào Íinanceira, clue será o produto resultante
da nrultiplicação desse índice do dia antericr ao pagümento pelo nirmero de dias em atmso. rcpctindo-sc a

opcraçãu a L:ada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais corre:rão por contâ da verba do orçamento do(a) CON'I'RA'IAN'fE, na dotação
orçamentária Exercício 2021 Atividade 0207.04.122.0007.2.016 Manutenção da Sec. Mr,mic. cla Fazenda,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Ounos serv. de terc. pessoa juridica, no valor de R$ 360.000,00, ficaldo o
saldo pcrtinente aos dcmais exercícios a ser empenhado oportunamcntc. à conta dos respectivos orçânlentos,
caso seja necessário.

CLÁUSULA DECIMA . DAS ALTERAÇÕES CONTRATTI.\IS

l0.l - O presente contrato poderá ser alteraclo, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666,/93, clescle que

haja inreresse da Administração <1o CONTRATANTE, corr a aprcscntação das dcvidas justificativas.

cLÁusuLA »Éctrua PRIMETRA - Do ACoIUPANHAMÍ,INTO E DA TISCALTZAÇÃo

ll.l - A execução dos sen'iços objeto deste Çontrato será a.rompanhada e frscalizadapeloservidorSr"
DIRCEU CONCEIÇÃO Df SOUSA - MAT. 3648ó - CPF: 938.125.072-34, dcsignado para csse hm,
Podaria n" 0l 84 dc 04 de .ianeiro de 202 I -GP.

I 1.2 - O sen idor do CONTRATA-\TE eurotar'á em registro próp1ie todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços, detemrinanclo o que Ítrr necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

I 1.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rep resentante deverão ser solici&rdas a

autoridade competents do(a) CONTRATANTE. em ternpt> hábil, para a adoção dai n:edidas convenientes.

I 1.4 - A CONTR^TADÀ deverá manter preposto para rcpreseútá-la cinrante a execução deste corrtrato, clesde

que aceitu pcla Atlrnirristração tio CIONTR^T^NTE,.

CLÁUSULA »ÉCITT'II SEGUI§DA . DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

12.l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especili;a. consubstanciada na Lei n" 8.666, dc 2l de

MCC()NSULIOXIÂ ^'*s&rmàó'$.rilr§
'.RAv.RArivÍ{.;nrDoRrBErRoDrso.rzA,0r I#fi:â!A;*.,* Slifffifi:J,,,.
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Estado do Pará

GOYERNO NIUNICIPAL DE TL]CURUÍ
PREI.'EI'TURA IItUNICIPAL DE 

-II.'Ct,RUi

junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos e disposições de direito privado.

t2.l - Fica eleito o Foro da cidade de TUCURUÍ, como o único capaz de dirinrir as dírvidas oriundas deste

Contrato, caso não sejarn dirimiclas amigavelmcntc.

12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

termo, em 03 (três) vias de igual teor. o qLral, depois de lido e achado confonne. e assin:rdo pelas partes

contratantes e pelas testemunhas abaixo.

]'UCURUi-PÂ, l8 de F'everciro cle 202 l.
MUNICIPIO DE lill,ilfllt#,];$:1:''MuNrPnDt

TU C U RU I :05 2 5 I 63 2 0 y"',, :-ffi .i'.i:it:il jl;ii"I;1',.J"*'

00 1 41 i:;i;ftiri,lilJtí:il[fi,f.!',fl;,* ,,

PR EFEITI.JRA MI.]NICIPAL DE TT]CT]RTJÍ
SECRE'I'ARIA MUN ICIPAL DE ITAZENDA

CMJ(MF) 05.251.632000141
CONTRATANTI

MC CONSULTORIA Aesinãdo de forma digilal poÍ MC

EMPRESARIAL coNsulroRrA EMPRESART,AT_

LrDA:83e3e1ee000r45 bt""r::13l1#:X'rtr,**,"
MC - CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. EPP

CNPJ no 83.939. I 99/00(i l-4-5
CON'fRA]'ADA

ALEXANDRE

FRANCA

SIQUEIRA:83

912894772

Testerrrunhas:I 2
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lVural de LicitaçÕes do TCM-PA

LlclrAçÃo

I nício (/mural-de-l icitacoes/)

#r N EX|G r B I Ll DAD E 6t2022-00002cM P.

I oooo98 - PARAUAPEBAS

ffiogEOOZ. CAMARÀ MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

> No do Processo Administrativo: lnexigibilidade 612O22-OO002CMP

> Legislação Aplicável: Lei.no 8.666/1.993

@. FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encar-ninhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalízar as licitaçÕes, câso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da % Ouvidoria do TCM-PA (https://rrvww.tcm.pa.gov.br/portal-do-

j urisd icionado/sistema/ouvidoria)

t( Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

OAtenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à lístagern de licitaçÕes (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação ft Docurnentos I F Publicidades o * Particípantes t

EtLotes&ltens r §Contratos r OAditivos o



ffiu'0'AÜÉ-Éç-11ç6psçÃÔ-ARrlGo25,lNclsoll
> ne§fiiê?êàfi+€ de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliaçâo: POR LOTE

> Elemento de Despesa: SERVIÇO

> Local de Abertura: DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES on CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS -
PA, AV. F, QD:33, LT ESPECIAL, BEIRA RlCI ll.

> observação: NÃo INFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

> Há cote de participação para EPPIME?: NÃO

> Percenrualde participação para EPP/ME: NÃo INFoRMAD0 oU NÃo SE APLTCA

> Nas aquisições. há prioridade para as rnicroempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: ruÃO

ffi Exercírio:2O22

A Sítuação: REALIZADA

ffi Abertura : ?;6$1 12O22 09:00

ffi eublicaçã o: ?21O212O22 12:07

ffi Homologação: 03/02/2022 00:00

É Caráter Sigiloso: NÃO

É Será Firmado Contrato: SlM

Ücontrãtost 1

OAditivos: o

E oBJETO:

CoNTRATAçÃ9 DE SERV|çO§ DE ASSESSORTA, CONSULTORTA E

REPRESENTAçAO JURTDTCA ESPECTALTZADA NOS RAMCIS DO DTRETTO
púBlrco, MúNrcípAL, MrNERÁRro E TRTBUTÁRIo JUNTo À cÂruenn
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, A FIM DE ASSISTIR E SECRETARIAR AS
AçÕE§ E PROCESSOS LEGTSLAT|VOS, ESPECTALMENTE OS RELATTVOS À
coMpENsAçÃo FTNANCETR^A PELA EXPLORAçÃO MTNERAL (CFEM) E

AOS INDICES COTA.PARTE DO ICMS, INCLUINDO O
ACOMPANHAMENTO E O APOIO TÉCNIC0 PARA A PRODUçÃO DE
DEFE§A EM PROCESSOS ADMTNTSTRATTVO§ E JUDTCTATS DE INTERESSE
OU RESPONSAEILIDADE DA CÂUNNN MUNICIPAL, ORIUNDOS DOS
óneÃos púBlrcos DE TNVESnGAçÃo E FrscAlrzAçÃo E Dos óneÃos
DE AUXíLIO DO CONTROLE EXTERNO, EM TODAS- AS ESFERAS, E DO
CONTROLE SOCIAL, TM DEMANDA§ RELACIONADA§ ÀS
ESPEC|AL|DADE§ DO DtREtrO OBJETO DESTE CONTRATO, ALÉM DA
ELABORAçÃO DÊ CONSULTAS, PARECERES E ESTUDOS ESPECTALTZADOS
NOS RAMOS DO DIREITO DE§CRITOS NA PROPOSTA, VISANDO

-.r.-. .-^ - - -.--Ê -tat r\lLlraÍ\ L r I\!, I LlJr-Í\ t lYtLl-t aarf\ llI I Lí\L.JrrL r trIJl-tt t, r- at lUllJJt'Iu,

VISÃO E VALORES IN5TITUCIONAIS DA CÂNNNNE MUNICIPAL DE
PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ.

a



(/m ural-de-ltcttacoes/)

I ADJ U Dl CADO: R$352.000,00

Tgi-lPA

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

A 2017 - 2A23 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

'i lii:L:rr,l, d* r..,i'ri,lt d.;!. i\*i.:iirr'i ii,r:. . ii.. i'i ir,l,(https://wwW.facebook.Côm/tCmpa.tcmpa)
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ESTÀDO DO PÀRÁ
PODER I,EGISI,ATIVO

CÂ\ÍÂR,\ N,IT]NICIPAL DE P,\RÂUAPtrBAS
coNfissÃo DE r-rcrTAÇÃO

C0NTRATO N" 20220010

Pelo presente instrumento de Contrato, cle un lado a CÂnf,+na §'IUNICIPAL DE
PARAUAPEBAS-PA. CNPJ-IVíF, N" 22.93ti.65ttrcOO1-81, ilenorninado daclui por cliar.rte cle

CONTRAT^NTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Ivanaldo Braz Srlva Simplicio,
Presiclente da mesa diretora, portaclor do C'PF n" 634.1i03.602-20, AV. F. QD: 33, LOTE
ESPECIAL, BEIRA RIO II e do outro lado a cmpresa SA,\TOS & SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS. CNPJ: 07.620"42810001-86. cont sede rra Ruzr Domingos l\,Íarreiros n" 49,
salas 1201/1207, bairro Umarizal, BelénvPA. CILP 66055-210, cle agora e111 cliante clenominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio MÀURO CESAR LISBOA DOS
SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na OABi'PÀ n" 4.288. tênr justr.r e corrtratado o seguinte:

CLAUSTILA PRTMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAI,

l.l Cc»rtratação de serviços de trsscssoria, cottsultoria c represcntaçào jurídica especializada nos
ranlos do Direito Público, Municipal, Miner:irio e Tributhrio junto à Câmara Municipal de
Parauapebas, a Íim de assistir e secretariar as ações e processos legislativos. especialmenteos
relativos à Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) e aos índices cotâ- parte
do ICMS, incluindo o acomparthâl))erlto e o apoio técnico para a produção de defesa ern
processos administrativos e judiciais de interesse ou responsabilidade da Câmara lvlunicipnl,
oriundos dos rirgãos públicos de investigaçào e tisc:alizaçào e dos órgãos de auxílio dtt contrclle
extemo, em todas as esferas, e do controle social. em demandas relacionadas às especialidades
do Direrto objeto deste contrato, alétn da elaboraçào cle consultas, pareceres e estudos
especiaiizados nos ramos do Direito descritos na proposta, visandcl auxiliar e proteger o
melhor interesse público e a urissão, visào e valores in:stitucionais c1a Câmara Municipal de
Parauapebas, Estado do Pará.

I jLlJ -Ei jstiÀo. ript-'- r -'..:','iLl

D1 C()2t

it{ ltl-1. 'jÀLa:: tt;t':.'rit1,

I i: . :\a q. l')r,

r,il.a:1i-ll:,

!êrii;,r3 'i-- .t.D.:\,:1-or rd ê re!.ê.5--ii,:aÇáo lliarl
_ urrdrca ejpei:d:r Jara
ll"r\'rço: de ús:.:.5rriú. ú.r:,!ulL.,rr* c rúpier.nraÇ;.,
tDrliiic,.:J;:ri,.:i;1i,,.rl,i nrlr .ar,r! i(, Lrêih,: ?,ibli( ,
ilur,iciial. Ejn:rárrú e ?rlbutário i 1.a alêrrd.r r:
)É:i:i::!j.r,: l" ,r , . "-'-. -l "- le Pi ,r .Ç.. .':..., :-r , l.
dD Pará-

CLÁUSULA SECUNDA - DA FTINDAMENTAÇÃ0 LEGAL

2.1 - Este contrato funclamenta-se no art. 25. inciso I[. cic o art. 13, inciso lll da Lei n' 8.666i93.
de 2l dejunho de 1993, e suas posteliores alterações.

cr,Áust.flA TF,RCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÓES E
RESPONSABILIDADES DA CONTL{TADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo coln as condições e prazos estabelecidas neste
term<l contratual:

3.2. Assumir a responsabilidacle por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrintônio do
CONTRAT^NT'E ou a terceiros, quando no desentperrho de suas atividades protissionais,
objeto deste conlrato,

Fls.

Aveuida F. Lotc Espccial, Beira Rio II - Parauap,.:bas,'l'A (lEP: 63.515 000

]a.l)t:,t



ESTADO DO PAR,{
PODER I,EGISI,ATIV()

cÂv,\R.,\ ]\.IUNICIPÂL D[, PAR.\ t;,\ P[8,^s
connssÂo DE r,tct't,rr .io

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(ol CAüIARA LUNICIPAL DB
PARAUAPEBAS-PA as notas de empenhos e respectivas notas Íiscais/faturas coucenlelltes
ao objeto conhatual;

3.4. Assurnir integralmente a responsabilidade por tutlo o ônus clecurenle da execuçãu tleste
contrato, especialmente cotn relaçào aos encârgos trabalhistas e previdelrcilirios do pessoal
utilizado para a corlsecução dos serviços;

3.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, enl cornpatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçào exigidas nn assilratura deste
Clonhato.

3.6. Proüdenciar a imediata correção das deÍlciêrrcias e ou inegularicLrdes apontadas pela
Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições coutratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado
no § lo, do art. 65,da lri n" t].666i93 e suas alterações posteriores;

3.8 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços c(,ntratados, nos ternlos da legislação
vigente, não podendo, em lripótese uenhuuta caucionar ou utilizar o coutrato para qualquer
operação financeira;

3.9 Responsabilizar-se iutegralmente pelos atos de seus empregados praticados llas

dependências da CIONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venha causar danos a esta ou â

seus funcionários, com a substituição imediata destes:

3.10 Responsabilizar-se pelo exato crumprimcnto dc todas as obrigaçõcs e exigôncias
decorrentes da legislação trabalhista e prel'idenciária, ficaudo claro inexistir entre seus

empregados e a CONTRz\TÀNTE vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, rtu:ào
pela qual correrão por conta exclusivlr da CONTRATAD^ todos os ôrrus decorrentes de

rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinaçào de seu pessoal;

3.1 I Responsabilizar-se por todos os danos e prejuizos que vier a causar à CONTRATANTE,
seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência clo descumprimento das condições aqui
definidas, por falha na execução dos serviços;

3.12 Resguardar a confidencialidade dos assuntos Íratatlos, ileventlo observar o grau de sigilo
irrerente à natureza dos serviços:

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contrataila tttdas as concliç:ões necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Tern,o Contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666i93 e suas alterações posteriores:

Fls.

Avenída F, Lote F,spccial, Beira Rio II - ParauapcbasiPA CF.P: 68.515,000



ESTÀDO DO PAR,(
PODER I,EGISI-,,\TTVi)

CÂM ARA I\,IUNICIPAL DII P,\ RÂTjA P[BAS
CONI§§ÃO DE I,ICITI\(]ÃO

4.2. A Câmara \,Íunicipal de Parauapebas Íiscalizará e acompanlmrír a execnç:ão tlo clbjeto
contratual. mediante a nomeaçào de fiscal de contrato. com tbrmação na área do objeto. cuja
poúaria de designação será encâminhada a contratada, para a ciência:

4.3. Comurricar à Conhatacia toda e qualquer ocomênrria lelacionada colu a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem pruvidências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratadzr à vistzr das Notas FiscaiVFaturas devidamente
atcstadas pelo Sctor Compctcnte;

4.5 Instrurr seus serüdores a respeito das disposições presentes lreste termo contratual:

4.6 Pennitir o âcesso dos cmpregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução

dos serviços;

4.7 Fisaalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.8 Notificar a CONTR T^D^, fixando-lhe prazo para con'eção das irregulandades
encontradas nas execuções dos serv'iços;

4.9 Disponibilizar informações ret-erentes à: documentos, regishos, banco de dados. legislaçào,

contato direto com pessoal envolvido nos prooeclimentos sob análises, parâ quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários;

4.lO Emitir certificado <ie conÍbmridade" atestarrdo a prestaçào dos sewiços de consultoria e

assessoria, que poderá ser utilizâdo para comprovaçào de participação do C"ontrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual seú do dia 03 cie f-evereiro de 2022 extinguinclo-
se en"r 3l de dezembro cle 2022, contado a parlir da data de sua assinatura. coni validade e

eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente,
«levendo-se excluir o primeiro e incluir o últirno, pode;rtlo ser pr(»Togado desde que ocon'a
algum dos motivos previstos tro artigo 57, § 1". da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SBXTA - DA RtrSCISÃO

6.1 - Corxtituem motivo para a rescisào contratual os constantes dos artigos77,78 e 79 da
Lei rto ÍJ.666t93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, ou
CONTRATADO, se for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, ntediante
cr»nunicaçào pur escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENÍALIDADEs

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência cle ahaso
injustificado na execução do objeto deste contrato. submeter-se-á a CONTRATADA, seudo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações Êm licitações promovidas com o

CONTRAT^NTE, impedimento cle c:ontratar com o r'lresmo, por prâzô nào superior a 02
(dois) anos;

Fl§.

Avenida F, Lote Especial, Beira Rio Il - Parauapr:tr.rslPA CEP: 68.51 5-000



ESTÀDO DO P,\R,i
PODER I-EGISI-,\TIvO

CÂMARA NTUNICIPAI, DE PÂRI\I;ÂPEBAS
CONIISSÃO DE LICITAÇÃO

- Declaraçiio de inidoneiclade para licitar ou contratar crom a .Adnrinistraçrio Pública.
enquallto perdurarem os motivos da puniçào. ou até que seja promovida a reabilitação. perante
a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte

- r\té l0% (dez por cento) tlo valor total contratado, no caso de sua não realização
eiou descumprimento cle alguma clas cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderào ser aplicadas cumulativarnerte. facultada a

defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7 .4, O valor da multa aplicada deverír ser recollrida com() rentla para o Município, lto priuo dc
05 (cinco) dias úteis a contar da <iata da notiíicação, poclendo o CONTRATANTE, para isso,
descorrtá-la rlns faturas por ocasião clo paganrerrto, se julgiir conveniente;

7.5. O pagamento da rnulta não eximirá a CONTRATADA de corngir as irregularidacles que
deram causa à penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRAT,\DA, por escrito, de qualquer
anormalidade constatâda durante a prestação dos serviços, pâra acloçãcl das providências
cabíveis;

'7.7 . As penalidades soulente serão relevadas em raziio de circunstâncias excepcionais, e :rs
justificadas só se rão accitns por escrito, fundame ntadas em fatos reais e facilmente
comprováveis, a criténo da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que
Íbnnuladas 11o prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que Íbram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

IJ.l - O valor total da presente avença e de RS 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil
reais), a ser pago nrensâlmerlte o valor de R$ 32.000,00 (trinta e clois mrl reais) totnlizandcl um
valor comespondcntc pam o cxcrcício do corrcntc ano dc 2022, RS 352.000,00 (trczentos e
cinquenta e dois mil reais), â ser alocâdo nos creditos orçamentános eln seu respectir.'o
exercicio, contado a partir <la data final do período de adirrrplemerrto da obrigação, na proporçào
<los serviços efetivamente prestados ncl período respectivo. segundo as autorizaçõesexpedidas
pelo(a) CAMÀRA NIUMCIPAL DE PARAUAPEBAS-PA e de contbrnidade conl as notas
Íiscais/faturas e/ou recibos devidamerrte atestadas pelo setor conlpetellte, observadas a

contliçôes da proposta adj uclicacla e da ordem de serviço emitida.

8.2. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos estr'ir-l atreladas à antecipação da

execução da obrigação, nos moldes referen<lados pela jurisprudência píúria, fica convencionaclo
que será aplicado o perce,rtual de I OoÁ (dez por cento) de desconto sobre os valores
disponibilizados.

t1.3. O paganrento de cada parcela. será realizado a paftir da data final do período cle

adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias). na proporção dos serviçoílbnrecirnentos
efetivanrente prestados no períoclo respectivo, segund,r as autorizações expedidas pelo(a)
CÂuana MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-PA e de conÍbrmidade com as nora§

Fls._

Avenida F. Lotc Espccial. Beira Rio II - Par:ruapcbasiPA ('EP: 68.515-000



ESTÀDO DO PARÁ
PODER I-DGISI,ATI\'í)

cÂlt,tHa N,IUNICIP^L DE P^R.\t.ÀPIBÂs
corttssÁo »E r-rclrecÃo

flrscais/Íaturas eiou recibos devidamente atestadas pelo setor c:ompetente, observadas a
condições da proposta adjudicatla e da ordem c1e serv'iço ;rniticla.

8.4. Apresentar, ao Íinal de cada mês alérrr da nota fiscal as cefiidões que colllprovem a

regularidade para com a Previdência Social, Receita Federal. L,stadual, Municipal. 'l'rabalhista

e o Fundo de Garantia do Tempo tle Serviço (FGTS).

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇAO ORÇAN{ENTARIA

9.1 - z\s despesas contratuais corterão por conta da verba do orçarrrento do(a)
CONTRATANTE. na dotaçào orçamentária Exercício 2022 Àtividade 0l0l .0 103 I .4096.2002
Manutenção das Ações Legislativas, ClassiÍlçação econôrnica -3.3.90.35.00 Serviços de
Consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01 - Assessoria e ('onsult. 'l'ecnrca ou Jurídica, no valor de
RS 352.000,00.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇÕrs cox lRATrrArs

l0.l - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da ki n."
8.666193, desde que haja interesse da Administraçào do CONTRATANTE, com aapresentação
das devidas justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - Do FoRO, BASE LEGAL E FORMAI,TDADEs
l l.l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaçâo especitica, consubstanciada na Lei
n" 8.666, de 2l de.lunho de 1993 e suas posteriores rrlterações, e, ern casos tlinissos, aos

preceitos de direito pírblico, teoria geral de contratos c ciisposições de direito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Iroro da çidade de PARAUAPEBAS. como o único capaz de clrrimir as

dúvidas oriun«las deste Contrato, caso niio sejam dirinridas amigavelnrente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova cle haverem as partes, er,tre si. ajustado e contratado, é laltado
o presente termo, em 03 (três) vias cle igual teur. o rlLral. depois de lido e achado confunrre. é

assintdo pelas parles contratantes e pelas testemunhas abaixo.

P^fu\U^PEBAS-PA, 03 de fcvereiro dc2022
rvÂNALDo BRÀz ;:ri,,lii"Á"lHltilit T'ANALD. il[i','J;ffr,,

slMptlalo:63.1803Á0??0 BRAZ SILVA mEtryÁ
SlMPLlClo:634803l5Da.ô§|]022,02c]Io'r]:05tMPLlclo:6

o?zo 03m 3480360220 i*:liT:8i"

cÂnlaRa N{UNICTPAL DE PARAUAPEBAS-PA
CNPJ: 22.938.6581000 I -8 I

CONTRATANTE

SANTOS E SANTOS Assinado dê Íorma dlgltal por SANTOS E

ADVoGADos AssoclADos iâ:;""t^i1",,rt*3ff f,::fl1*t
SOCIEDADE Sl:07620428000186 oados: 2022.02.03 rr:51:'r6 oi00'

SANTOS & SANTOS ADVOGADOS ASSOCTADOS
CNP.Í : 07 .620.42810(X) I -fió

cONTRATADO(A)
Testemunhas:

I
CHAYú:911649
ug1 2

Fls.

Ar.eni<Ja F, Lotc E.special, Bcira Río II - Parauapcbas,'PA (lF,P: 68.51 5-000



{r
rF üL

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS

SECRETARTA M UNtCt pAL DE ADM tNISTRAÇÃO
C N PJ: 84.139.633 / aaat-7 s

DESPACHO

Eldorado do Carajás - PA, 30 de janeiro de 2023

O Secretário de Administração, no uso cle suas atribuições legais, solicita

informações sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas

para Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocatícia tributária

objetivando a tomada de todas as medidas administrativas/judiciais para reconhecimênto do

Direito do Município ao recebimento da parte da Cornpensação Financeira pelo Exploração

Mineral - CFEM, para atender as necessidades da Secretaria de Fazenda, com vistas à

deflagração de processo administrativo de licitaçáo

Atenciosamente,

FABro Dos ::liii".':l'Jl'"131"
SANTOS LúL:70106266261

LEAL:7o 1 06266268 Dd 2023 o2'o: rz 27 ? o

Fabio dos Santos Leal
Secretário Municipal de Administração

Port. 055712021

is#úsi .j:,iil. 'i::,it§r iJr:* i ,{$}§ 
',,*}cln). s} B$r'Dst!I. r: rxci* ri$ $§Nl{d}X fe: i;.1r

Rua da Belo Horizonte, trêvessa Rio Vermelho, no ot Centrc km 1oo, CEP: 68524-ooo -. Etdorado do
Carajás/PA

Ao Departamento de Contabilidade.



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
CNPJ: 84.1 39.633 / OOOI -75

DESPACHO

PREUSÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocatícia
tributária objetivando a tomada de todas as medidas administrativas/judiciais para
reconhecimento do Direito do Município ao recebimento da parte da Compensaçáo
Financeira pelo Exploração Mineral- CFEM.

a) Em análise da Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), verifica-se haver dotações
orçamentárias para as despesas especificadas nos autos do processo em questão.

b) Em análise ao Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente
(exercício de 2023), veriÍica-se haver compatibilidade destas despesas com as diretrizes
fixadas nestas leis.

c) Em levantamento feito no orçamento do exercício de 2023 verificou-se a disponibilidade
das seguintes dotações para a execução do objeto de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência:

Exercício 2023 Atividade 1003.04123OO20.2.007 Funcionamento da Secretaria Mun.
de Finança, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05.

o

d) Por fim, encaminho ao Gestor da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás para análise e informo a
necessidade de inserir a Declaração de Adequação Orçamentaria do ordenador de despesa nos termos
da Lei Complementar 101/2000, segue ainda em anexo relatório de arrecadação atua! do CFEM.

EWERTON ANDRÂDE

CAVALCANTE:8E8Eó301 200

Eldorado do Carajás /PA, 31 de janeiro de 2023.

Assjnado de fonna digitat por EWERTON

ANDRADE CAVÀLCANTE: EEEEó101 200

Ewerton Andrade Cavalcante
CRC-TO 473910 S-PA

Contador

isorü.i j1 ?at "t:)üí.:r qu'e lcoi)s r.qLalrr. ç snlbcrn.. g $riio íio ,$í,\r'.iÇii ie- $to

§l



Pará
coverno l,tunicipal de eldorado dos carajás
Prefeitura uunicipal de Eldorado dos carajás
Movimentos de arrecadação por conta bancária e classificaçáo econômica

eágina:00001

c. BANc/cLAssrF. DATA CoNTRTBUTNTE NO. ÍAL^O CÓD. FINANCEIRO VALOR

88.....

001.3.2.1.01.0

001.3.2.1.01.0

001.7.1.2.51.0

...5.020-2
1.10.90.00
30/09/2022
30/09/2022
3t/L0/2022
3L/70/2022
30/L2/2022

1.20.00.00
3L/Ot/2022
28/O?/2022

3L/03/2022
30/04/2022
3t/0s/2022
30/06/2022
3t/07 /2022
3t/08/2022
30/rL/2022

(cFM DNPM)

Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc
BANCO DO BRASIL 5.4.
BANCO DO BRASIL S.A.

BÂNCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL 5.4.
BANCO DO BRAS]L S.A.

SUB-TOTAL

Rêm. de Dep.Banc.de Recur

BANCO OO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.
BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRAS]I, S.A.

SUB-ÍOTAL

DO

DO

DO

DO

DO

DO

oo

DO

DO

DO

DO

TESOURO

ÍESOURO

TEsOURO

TESOURO

TESOURC

TESOURO

TESOURO

TESOURO

TESOURO

TESOURO

TESOURO

- Outrus dest. - erincipal
3009037 3

3L J90 3 89

31100097

31100107

30120008

Não vinculados - erincipal
31010004

28020CC:L

31030067

30040064

31050067

3006006Â

31070041.

31080297

10110305

120r00íJ1

2030064

17030C01

19li4ooo2

12050001

12070001

8080001

13090001

1,7L00007

111 ' 
íi020

14L20006

cF[4

CFM

CFM

CFM

CFM

0, 02

90,32

0,03.

2L6,52

L63,27

470,L6

1-32,57

769,47

348,99

352,98

509, 2 5

354,80

475,55

28t,92
64,72

2 . 689, 65

CFM

cF[1

CFltl

CFNI

CFM

CFltl

CFM

CFM

CFM

1.00.00.00
L2/01/2022
02/o3/2022
L7 /03/2022
t9/04/2022
L2/0s/2022
t2/07 /2022
08/08/2022
t3/09/2022
17 /LO/2022
7L/LL/2022
L4/L2/2022

Cota-Parte compensação Financeira Recursos Minerlis CFEM - P

SECRETARIA

SECRETAR]A

SECRETARIA

SECRETARÍA

SECRETARIA

SECRETARIA

SECRETARIA

SECRETARIA

SECRETARIÂ

SECRETARIA

SECRETARTA

5UB-TOTAL

CFM

CFM

CFM

CFM

CFM

CFM

CFM

CFM

cF[4

c i:M

CFM

NACIONAL

NACIOIIAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACÍONAL

NACIONAL

NACiONAL

NACICJNAL

NACIONAL

12.822, 50

15 . 060,48

9.832,44
7.678,84
8.240 ,9t,

17 . 310, 15

t0.L72,41
L5.764,82

20 . 309, 61

t8 .544 ,77
28.081,85

163.818,8l

6.525,87
6.525,87

173 . 504, 5L

173 . 504, 51

001.7.1.2.52.1.1.00.00.00 cota-Parte Royalties-compen.Produç.Petro-Lei 7.990/89 - prin
L3/06/2O22 SECRETARTA Do rESouRo NACToNAL L3060003 cFM

\iz SUB-TOTAL

TOTAL CONTA BANCÁRIA

TOTAL DA UNIDADE GESTORÂ

TOTAL GERAL DE ARRECADAçÃO . . . RS 173.504.5L
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS

CN PJ: 8+.rgg.633 / ooot-7 5

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnçAIúENTARIA E FTNANCETRA

No uso de minhas atribuiçÕes legais, na qualidade de ordenadora de despesas,

declaro para os efeitos do inciso ll, do artigo 160 da t-ei Complementar no 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal, que há despesa para Contratação de empresa

especializada em serviços de assessona advocatíc a tributária objetivando a tomada de

todas as medidas administrativas{udiciais para reconhecimento do Direito do MunicÍpio

ao recebimento da parte da Compensação Financeira pelo Exploração Mineral - CFEM,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Eldorado do Carajás (PA), 01 de fevereiro de2023

rA RA B RAG A â; t"ff Jilil],.;;Ifl^
MIRANDA Dôda2023.020r rÀ285e

lara Braga Miranrla
Prefeita

lsa',i$$.íi,lÕ. i*§r{r rir"qr ii}$its r..i:Jrarrt} r) sr}il:}{}rl} rt cliiu ri* SüNltOÊ}Ii}.J rsía. "

Rua da Belo Horizonte, trevessa Rio Verrnelho, rro 01 - Cerrtro - km roo, CEP: 68524-0oo - Eldorado do
Carajás/PA

tlv



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
CNPJ: 8+.13g.633 / coat-75

AUTORTZAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL

A Prefeitura Municipal de Eldorado do Caralás - PA, no uso de suas atribuiçÕes

legais e com base na lei 8.666/1993, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitação

à proceder com a presente contratação, nos termos da requisição anexa, e instaurar o

processo administrativo com base na Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraçÕes

posteriores, para Gontratação de empresa especializada em serviços de assessoria

advocatícia tributária obietivando a tomada de todas as medidas

administrativas/judiciais para reconhecimento do Direito do Município ao

recebimento da parte da Compensação Financeira pelo Exploração Mineral -

CFEM, para atendêr as suas devidas necessidades, pelo motivos apresentados.

Encaminha os autos para providências cabíveis, na forma da legislação vigente.

Eldorado do Carajás (PA), 01 de fevereiro de 2023

IARA BRAGA 
^s 

tudureÍo,,xd
d q rdroo, AÂÂ i .AcA

MIRANDA:7 uinrorzo:sz .r:s:
Drdos:20U3 02 (.1

0262926253 1r:2e:4s o3,oo,

lara Braga Miranda
Prefeita

a§3r{§ 4J.âi}. 'Êff(.' (ir.'* i ]C.r: t'*{rr}r. § §aitx}n1 ô Ê}iiü d$ S§td§()Q í* ;Si}.

Rua da Belo Horizorrte, travessa Rio Verrnelho, no 01 - Cer.rtro - km roo, CEP: 68524-ooo - ELdorado do
Carajás,/PA
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